
 

 

RETIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 016/09 

 

LAURO MAINARDI, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas atribuições legais, 
torna público aos interessados que fica alterado, com base no artigo 21, parágrafo 4º da Lei 
8.666/93, o edital da Tomada de Preços 016/09, que retifica a data de abertura do referido 
processo, passando essa para o dia 21/05/09 no mesmo horário. 

 
As demais cláusulas permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
  
 
   

   Candelária, 04 de maio de 2009. 
 
 

LAURO MAINARDI 
Prefeito Municipal 

      
 
 

 

 


